
 

Resolução 12/2025 | CMDI 

 
SÚMULA: Dispõe sobre reprogramação de saldo em conta 

oriundo da Deliberação nº 35/2024 da CEDIPI/PR vinculado ao 

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDI de Bela 

Vista da Caroba, Paraná. 

 

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA –  CMDI no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 350/2010, após Reunião Plenária 

Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar em Reunião Plenária Ordinária, a justificativa para reprogramação de 

saldo em conta em outubro de 2025, do recurso oriundo da Deliberação nº 35/2025 do 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDIPI/PR, para desenvolvimento do 

Programa Cuida Mais Paraná. 

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

 

 Bela Vista da Caroba – PR, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Simone Maria dos Santos 

Presidente do CMDI 
 

 


